
INDICAÇÃO Nº 
3120
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de uma viatura policial para servir a Delegacia de Defesa da Mulher de Monte Alto.

JUSTIFICATIVA

Considerando a relevância das questões referentes à Segurança Pública, tema de tamanha preocupação nos tempos modernos, bem como o número de viaturas policiais insuficiente e desatualizada referentemente à demanda da sociedade local, faz-se necessário o incremento da frota policial na municipalidade de Monte Alto, especialmente para atendimento da Delegacia da Defesa da Mulher.


Levando-se em consideração as restrições orçamentárias da Prefeitura Municipal – o que acarreta na imediata e imprescindível cooperação dos diferentes níveis de governo – torna-se evidente a necessidade da participação direta do Estado para que se viabilize a referida doação de viatura, garantindo assim a segurança das munícipes daquela cidade, sem mencionar a responsabilidade constitucional do Estado em arcar com a Segurança Pública dos paulistas, motivo pelo qual tanto se preocupa o Ilustríssimo Sr. Vereador Valdecir Pedro Sanches. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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